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ANEXO 7
Respostas para as Questões e para os Desafios 

1. Todas as pessoas com menos de 18 anos de idade.
2. Todas as crianças têm os seus Direitos definidos na Convenção: não interessa a sua origem, se é rapaz ou rapariga, a cor da sua pele, a língua que fala, a situação económica da sua família, as suas crenças ou as crenças dos seus pais, ser, ou não, portadora de uma deficiência ou limitação.
3. Os governos (e autoridades regionais e locais), as famílias e as comunidades, ou seja, todas as pessoas no geral, devem assegurar o cumprimento dos Direitos da Criança.
4. Refugiado é uma pessoa que foi forçada a abandonar o seu país devido a uma guerra, desastre natural ou outra circunstância ameaçadora.
5. Tens Direito a um nome, oficialmente reconhecido pelo governo, e tens o Direito a ter uma nacionalidade.
6. A criança vítima de guerra precisa de estar com a sua família, de ter proteção apropriada, de assistência material, de tratamento de saúde especial, de educação, de amigos e de informação sobre os Direitos das Crianças
7. Se fores portador de uma doença mental ou física tens o Direito de receber cuidados e atenção especiais que garantam a tua educação e formação com o objetivo de te ajudar a desfrutar de uma vida plena e feliz.
8. Tens o Direito a brincar, descansar e participar em atividades culturais e recreativas, desde que não sejam prejudiciais ao teu desenvolvimento.
9. Podes associar-te livremente, criar relações e estar pacificamente com outros rapazes e raparigas.
10. As autoridades devem impedir que sejas sequestrado.
11. Todas as pessoas devem respeitar o teu Direito de viver de acordo com a tua cultura, de praticar a tua religião e de falar a tua própria língua.
12. Tens o Direito de expressar livremente as tuas opiniões, ideias, identidade e gostos, desde que não prejudique os Direitos das outras pessoas.
13. [bookmark: _GoBack]Tens o Direito de desfrutar de condições de vida adequadas para o teu bom desenvolvimento físico, mental, espiritual e social.
14. As autoridades devem proteger-te contra situações de maus-tratos, abuso e violência, incluindo as cometidas pelos teus pais ou representantes legais.
15. Tens o Direito de receber cuidados médicos quando ficas doente.
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